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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.407-C DE 2008

Dispõe sobre a participação de
empregados nos conselhos de
administração das empresas
públicas e sociedades de economia
mista, suas subsidiárias e
controladas e demais empresas em
que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a
voto e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a participação de

representante dos empregados nos conselhos de admin istração

das empresas públicas e sociedades de economia mist a, suas

subsidiárias e controladas e  demais  empresas em q ue a

União, direta ou indiretamente, detenha a maioria d o capi-

tal social com direito a voto.

Art. 2º  Os estatutos das empresas públicas e so-

ciedades de economia mista de que trata esta Lei de verão

prever a participação nos seus conselhos de adminis tração

de representante dos trabalhadores, assegurado o di reito da

União de eleger a maioria dos seus membros.

§ 1º  O representante dos trabalhadores será es-

colhido dentre os empregados ativos da empresa públ ica ou

sociedade de economia mista, pelo voto direto de se us pa-

res, em eleição organizada pela empresa em conjunto  com as

entidades sindicais que os representem.

§ 2º  O representante dos empregados está sujeito

a todos os critérios e exigências para o cargo de c onse-

lheiro de administração previstos em lei e no estat uto da

respectiva empresa.
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§ 3º  Sem prejuízo da vedação aos administradores

de intervirem em qualquer operação social em que ti verem

interesse conflitante com o da empresa, o conselhei ro de

administração representante dos empregados não part icipará

das discussões e deliberações sobre assuntos que en volvam

relações sindicais, remuneração, benefícios e vanta gens,

inclusive matérias de previdência complementar e as sisten-

ciais, hipóteses em que fica configurado o conflito  de in-

teresse.

Art. 3º  No caso de os representantes do acionis-

ta majoritário deixarem de totalizar a maioria dos membros

do conselho de administração, em razão da modificaç ão da

composição do colegiado para fins de cumprimento ao  dispos-

to nesta Lei, fica autorizado o aumento suficiente do núme-

ro de conselheiros para assegurar o direito do acio nista

controlador de eleger a maioria dos conselheiros.

Art. 4º  Para os fins do disposto nesta Lei, fica

autorizada a alteração do número máximo de membros dos con-

selhos de administração das empresas públicas e soc iedades

de economia mista federais.

Art. 5º  O disposto nesta Lei não se aplica às

empresas que tenham um número inferior a 200 (duzen tos) em-

pregados próprios.

Art. 6º  Observar-se-á, quanto aos direitos e de-

veres dos membros dos conselhos de que trata esta L ei e ao

respectivo funcionamento, o disposto na Lei nº 6.40 4, de 15

de dezembro de 1976, no que couber.

Art. 7º  O Poder Executivo, por intermédio do Mi-

nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, edita rá as
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instruções necessárias ao cumprimento do disposto n esta

Lei.

Art. 8º Observar-se-á, quanto aos requisitos e

impedimentos para a participação nos conselhos de q ue trata

esta Lei, além do disposto na legislação sobre conf litos de

interesse no âmbito da administração pública federa l, sub-

sidiariamente, o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de  dezem-

bro de 1976.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado ELISEU PADILHA
Presidente

Deputado JOSÉ GENOÍNO
Relator


